
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:75.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3553-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 17 de novembro de 2023.

DE; Angela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal de Saúde;
Dione Júnior Helfer - Secretário Municipal de Cultura;
Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes;
Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
Lizandra Cristina Boni - Secretária Municipal de Assistência Social;
Marcelo Felipe Schmitt - Secretário Municipal de Administração;
Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária Municipal de Educação;
Marlise Diefembach - Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo
Willian Fernando Kegler - Secretário Municipal de Agricultura.

□ convite ^pregAo Dtp
PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal uCíTAÇAO p

SOUCITAÇAO:
PROCESSO(S):

Senhor Prefeito, tc^/?Q}3

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO À AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS: ÓLEO DIESEL S500. ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM,
para aquisição contínua e fracionada, conforme demanda do objeto. Conforme
abaixo:
LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA
Item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço total

01 22500 L Diesel S500 R$ 6,13 R$ 137.925,00
02 22500 L Diesel S10 R$6,29 R$ 141.525,00
03 106000 L Gasolina Comum R$ 5,61 R$ 594.660,00
Total: R$ 874.110,00

LOTE 02 - EXCLUSIVO ME/EPP

Item Quant. UN Objeto Preço
Unitário

Preço total

01 7500 L Diesel S500 R$6.13 R$ 45.975,00
02 7500 L Diesel S10 R$ 6,29 R$ 47.175,00
02 14000 L Gasolina comum R$ 5,61 R$ 78.540,00
Total: R$ 171.690,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 1.045.800,00
(um milhão e quarenta e cinco mil e oitocentos reais).

Cordialmente,
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MUNICÍPIO DE

PLAWALIO

município de plânalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maií: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750.-000 PLÂNALTO - PARANA

Angela reg na Garcf
Secretária Municipal

aneppa

Saúde

"%íone "l^uníor
Secretário Municipa de Cultura

ÍÍÜ kx
lir Bianchi 1

Secretário Munici^ de Obk^s^/Serviços Urbanos

ÍOjW^A/vC^
Lizaridra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

m i'

Marcelo Felipe Schmitt
Secrêtário Municipal de Administração

MarliSafete Dieckel de Lima
Secretária Municipal de Educação

Marííse uieTemüaci

Secretária Municipal de\lndustria, Comercio e Turismo

WilliáhTernando Kegler
Secretário de Agricultura
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MUNIC PIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de

Saúde. Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura.
Secretaria Municipal de Industria Comércio e Turismo e Secretaria Municipal de
Esportes.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa visando à aquisição de combustíveis: ÓLEO DIESEL
S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM, para aquisição contínua e
fraclonada, conforme demanda do objeto. Para a contratação do objeto deste

documento, deverá ser observada as características e demais condições definidas

no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marli Salete Dickel de Urna, Willian Fernando Kegler,

Leonir Bianchi. Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni, Dione Júnior

Helfe, Maríise Diefembach e Gilmar da Silva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento da

Frota Municipal, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas

diversas áreas de atuação deste Município (assistência social, saúde, educação,

manutenção de vias públicas, esporte, meio ambiente, etc.).

É necessária também para o deslocamento das equipes como a de Saúde que
precisam se deslocar até as Unidades Básicas localizadas nos quatro distritos.

4.2. A contratação também decorre da necessidade de transporte de pacientes

para outros municípios em busca de especialidades médicas, bem como o

transporte de alunos diariamente e distribuição de merenda escolar.

4.3. O setor rodoviário do município de Planalto é ccmposto de várias máquinas,

do tipo retro escavadeira, carregadeiras, escavadeiras hidráulicas, caminhões, rolo

compactador, todos com motores que utilizam exclusivamente combustível do tipo

Óleo Diesel. Sendo assim é de suma importância a aquisição dos combustíveis para
que não haja interrupções nas Atividades (manutenção de estradas, transporte de
lunos, transporte de pacientes).

'  ' >000^)03
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sào Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

4.4. A escolha pela modalidade pregão presencial, se deu pois as empresas
deverão estar localizadas na sede do Município, devido a maioria dos veículos
ficarem guardados na sede de suas respectivas secretarias, no perímetro urbano do
Município, o que gerará menos custos de deslocamento, sem prejudicar a
competitividade e economicidade ao Município, e visando o fortalecimento e
desenvolvimento das empresas locais.
4.5. Os valores máximos de cada item foram definidos através do valor médio

obtido através da verificação por meio de fotos da bomba nos estabelecimentos do
ramo, sendo eles; Auto Posto Mombach LTDA, Posto do Chico, Posto Pedrotti.
Também realizada pesquisa no Banco de Preços, e contratos de Munícipio, que
seguem em anexo a este Termo de Referência. Não foi realizada pesquisa no
aplicativo menor preço, devido ao não funcionamento do mesmo no período da
formação dos preços.
4.5.1. Optou-se pelo lançamento pelo valor médio, por ser um produto de valor
flutuante no mercado, sendo que o mesmo será verificado no dia da sessão pública,
a fim de não haver sobrepreços na licitação.
4.6. Servidor responsável pela cotação de preços; Diego Vinícius Ruckhaber.

3. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço total

01 22500 L Diesel S500 R$ 6,13 R$ 137.925,00

02 22500 L Diesel 810 R$ 6,29 R$ 141.525,00
03 106000 L Gasolina Comum R$ 5,61 R$ 594.660,00
Total: R$ 874.110,00

LOTE 02 - EXCLUSIVO ME/EPP

Item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço total

01 7500 L Diesel 8500 R$ 6,13 R$ 45.975,00
02 7500 L Diesel 810 R$ 6,29 R$ 47.175,00
02 14000 L Gasolina comum R$ 5,61 R$ 78.540,00
Total: R$ 171.690,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 1.045.800,00
(um milhão e quarenta e cinco mil e oitocentos reais).

sente licitação será efetuada no

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
1. O fornecimento do objeto d

u34,
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MUNICÍPIO DE

^  mi¥*^ '

estabelecimento da

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATADA, conforme necessidade do Município de

Planalto.

6.2. No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma

guia de abastecimento contendo;

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;

c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento: (para ficar mais fácil o

controle por parte das secretarias).

6.3. O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade

sem nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.
6.4. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do

objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas

suas características.

6.5. O pagamento será efetuado em até 15(quin2e) dias após a entrega do objeto,

com a apresentação da respectiva nota fiscal;

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação

e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.7. As empresas Interessadas em participar do certame deverão estar

localizadas na sede do Município de Planalto, Estado do Paraná.

6.8. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de

produtos fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e

reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio

público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em

face da atividade da Fiscalização.

6.9. A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados

aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou

equipamentos operados por seu pessoal.

6.10. A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de

seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,

garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade

contratualizada de cada objeto, desde que haja saldo remanescente.

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de

Gabinete desta municipalidade. Amauh Machado de Mello, que assumirá a função

de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.

7.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach

Sturm, designada conforme Portária n''106/2022.

Ht/UAv
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pf.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto - PR, 17 de novembro de 2023.

Angela Regi

Secretária M

Tione j^r
Secretário Mufiicipal de Cultura

ecretari unlcipal

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

indra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

/(J^
'Marcelo Felifie Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Marli Saleteüieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Marli

Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo

Willian Fernando Kegler

Secretário de Agricultura

)oO\l
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANÀTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

FONTE 01: MUNICÍPIO DE PLANALTO - PREGÃO 42/23, 44/22, 75/22
FONTE 02: POSTO DO CHICO

FONTE 03: POSTO PEDROTTI

FONTE 04: POSTO MOMBACH

FONTE 05: BANCO DE PREÇOS

ITEM PLANALTO

P.42/2023

PLANALTO

P.44/2022

PLANALTO

P.75/2022

CHICO PEDROTTI MOMBACH BANCO DE

PREÇOS
VALOR

UNITÁRIO

01 -S500 6,08 5,82 6,35 6,18 6,25 6,11 6,13

Ü2-S10 5,89 6,35 6,65 6,28 6,45 6,13 6,29

03-

GASOLINA

5,28 5,77 5,79 5,59 5,75 5,50 5,61

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:
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Relatório de Cotação: COMBUSTÍVEIS

Pesquisa realizada entre 17/11 /2023 09:32:48 e 17/11 /2023 09:36:42

' Ij •• /" 4-^ ' "Ifi";

Em conformidade com a Instrução Normativa 65 de 07 de Julho de 2021.

Mélodo Malemálico Aplicado; Média Atitmeiica dos preços obtidos - Preço calculado com base na média antirrétioa de Iodos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Itenv - -

Conloi!r«lrviiniçíK>Noinaival^ú5(k!07(leJiiiho.<ie^0i^'.'nAnigo3'. 'Apessíui^ciei>reçiXiiieíàmal&iali/adaemdocain»»oqaecoi)teíâ:lNCV-Métodomaiemó(ico{>pH(^^l^aa , |g;
(Mfit^aáovakspstiiiíada'

Item 1: Gasolina

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADEPREÇO

ESTIMADO

RS 5,57 (uni

PERCENTUALPREÇO EST.

CALCULADO

R5 5,57RS 658.400,03

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA nOSA/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS/PR

Identificação
Licitação

N®Pregão:692023 09/11/2023 RS 5,50

UA$G.987979

NTre9ão.702023 17/10/2023 RS 5,43

UA3G:987907

Valor Unitário

INST. FED, DE EDUC., CiENC. E TEC. DO PARANalINSIlTUTO FEDERAL DO PARANÁ Dispensa de 01/10/2023 RS 5,77

Licitação N®

304.'2Ü23

UASG. 158009

Mediana dos Preços Obtidos: RS 5,50

RS 5,57

PREÇOS /

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADEPREÇO

ESTIMADO

RS õ,13(un)

PERCENTUALPREÇO EST.

CALCULADO

RS 6.13R$183.900.00

Órgão Público

1 Prefeitura Municipal do Piãn

Identificação
Licitação

PMDP-512023- 30/10/2023 RS5.99

MUMICIPIO DE SAO PEDRO DO IGÜACU

dispensa

955S3597000150- 05/10/2023 RS 6,28

1-0D0077-2O23

município de SAO PEDRO DO IGUAÇU

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 6,12

95583597000150- 04/09/2023 RS6,12

1-00005;''-2023

RS 6.13

Relatório gerado no dia 17/11/2023 09:37:20 (tP. 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75Cm0ch5qQPSfZkNMi»iaU0rCVr10Xyc%2b7nUB4qHU6nPtm8\VA%3d%3d
http:/Mww.bancodeprecos.a)m.t)r/CertificadoAiJtertlcidade?loken-B)6XM75CmQch5qQPSfZkNM»qatJOrCVr10XXcH252D7nLJ84qHU8nPlni6WA%253d%253d
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Item 3: S5Q0

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 6,11 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 183.300,00

órgão Público

1  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NOR I E DO PARANA

MUNICÍPIO DF SAÜ PFORO DO IGUAÇU

município de SAO PEDRO DO IGUAÇU

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 5,18

Idôntííic/Dção Preço
Ucilaçao

08886100000154- 30/10/2023 RS6.18

1-000036-2023

955835'?7000150- 05/10/2023 RS6,18

1 •000077-2023

95583597000150- 04/09/2023 RS 5,96

1-000067-2023

Detalhamento dos Itens

Valor Global: RS 1.035.600,00

Item iTCasolina

Preço Estimado; RS 5,57 (un)

Quantidade

•120.000 ütros

Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS 5.57

Descrição

Gasolina comum

Média dos Preços Obtidos: RS 5,57

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Inc. I •i'1. 5''tíaiN65ik-õ.'dcJíill\>d?2LCl

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA/PR Data

Objeto: Aquisição de Combustíveis (Gasolina Comum. Etanol. Diesel Comum. Diesel 310 Modalidade

e Aria 321 para abastecimento da frota desta municipalidade. SRP

Descrição: Gasolina • Gasolina Uso. Para Automotivos , Classificação- Comum. índice De identificação
Octanagemlad37Min Lote/ltem

CalMal: 461506 - Uso, Para Automotivos | Classificação Comum j indice De Ocianaqem:
lad 37 Mm

ÜW11/2023 08:30

Pregão Eletrônico

fJ''Pregâof)92023 / UASG'9S7979

www.cornp,'asgovernamentais.goy.

br

Quantidade; 35.000

Unidade; l itro

CNPJ Razão Social do Fornecedor

77.837.852/0001-06 RODO WALLAUrO POSTO LfDA

•VENCEDOR*

Marca: IMPERIAL

Fabricante: IMPERIAL DISTRIBUIDORA DF PETRÓLEO

Modelo: GASOLINA

Descrição: GASOLINA C COMUM ONU 3475, MISTURA DE ETANOL E GASOLINA, (CLASSE 3), GE I!.

Email:

contstoi^irodnwaíí.com.br

Valor da Proposta Finai

Relalórlo gerado no dia 17/11/2023 09:37:20 (IP; 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XU7SCmQch5qClPSf2kNMwiaU0rCVr10>0<c%2b7nUB4qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://\Mw.banco(Ieprec£>s.com.br/CemficadoAulentlcidade?loken = B]6XM7SCmQch50QPSfZkNMwiaüOfCVr1OXXc%252ls7nLJB4qHU8nRm6WA%253d%253d
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Preço (Compras Governamentais) 2; Menor Preço

Inc. lAn 5°üêiN65cJsü7cleJulhcde2Q2l

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS/PR Data; 17/10/2023 09:00

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa fornecedora de Conibustiveis Modalidade; Pregão Eletrõiiica

do tipo (Gasolina Comunie ElarioO.oom abastecimento direto na bomba para a SHP:

frota de veículos do Munioípio de Siqueira Campos, a se.em solicitados conforme ,de„tifícação; N<^P,egão 7ü2G23 / UASG;9379Ü7
a necessidade: de cada Secrplaiia/ Depai tamemo. ftelo período de 12 (doze;

me,se.s..

Descrição; Gasolina - Gasolina Uso Paia Automotivos , Classificação Comum, índice De
Octanacjenv [ad37Min

CatMat: 461506 ■ Uso Para Automotivos I Classificação. Comum j índice De Ocianagem'

lad S7 Mm

Lote/Item; /l

Fonte; wwv;.comprasgüvernarnenlais.gov.

hr

Quantidade; 90.Q0Ü

Unidade. Litro

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.454.513/0001-35 MONTANHA DE ANDRADE & FERREIRA LTDA

*VENCEDOR*

Marca: BANDEIRA BRANCA

Fabricante: BANDEIRA BRANCA

Modelo: BANDEIRA BRANCA

Descrição Gasolina uso: Para Automotivos. Cla.ssificação Comum , índice De Cctansaem: iad 3/ Mm

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço

Inc.lAir. S"d3lN63i1c07di'Julh.iàj2021

Órgão; IN5T. FED. DE EDÜC,, ClENC. E TEC. DO PARAWá
INSTITUTO FEDERAL DO PARANA

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível (óleo

diesel comum e gasolina comum] para abastecimento e uso do trator acoplado

aos implementos agrícolas e rocadeiras/motosserras disponíveis no Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Parariá • Campus Ivaiporã.

Descrição: GASOLINA - GASOLINA, USO PARA AUTOMOTIVÜS, CLASSIFICAÇÃO COMUM,

ÍNDICE DE OCTAN.AGEM IAD87 MIN

CatMat: 461506 UsO' Para Automotivos I Classificação. Comum [ índice De Octanaqem:

lad 37 Mm

Data: 01/10/2023 00.00

Modalidade: Dispensa de Licitação

Identificação: Dispensa de i-icitat;ão N" 304/2023

/UASG: 158009

l.ote/liern: 2/1

Ata: N/A

Fonte: vvww.comprasgovemamentais.gov.

br

Quantidade

. Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

76.284,058/0001 -76 POSTO TREVO MACEDO COMBUSTÍVEIS LTDA

♦VENCEDOR*

Marca: gasolina comum
Fabricante; Fabricante não informado
Descrição: GASOLINA, USO PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO COMUM, ÍNDICE DE DCTANAGEM IAD87 MIN

Valor da Proposta Final

Item 2: SI O

Preço Estimado: RS 6,13 (un).

Quantidade

30,000 Litros

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS ft l3

Descrição

Média dos Preços Obtidos: RS 6,13

Observação

Relalóro gerado no dia 17M1/2023 09:37:20 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQch5q0PSf2kNMwiaU0rCVr10)0<c%2b7nlJB4qHU8nPtm6WA%3d%3d
hllp://www.b3ncodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidaüe?lol<en=Bj6XM7SCmQch5qQPSfZkNMvoaUOrCv/r10XXc%252b7nLJB4qNU8nPtm6WA%253d%253d
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Preço (Outros Cntes Públicos) 1: Menor Preço

im: UArt iVdaiNóí-wOi iit^..vlhi)iíf2{V}

Órgão: Prefeitura Municipal de Pièn

Objeto: Contratação ernergencial de empresa para o fornecimento de óleo diesel SIO,
para 3 (três) meses para manutenção de veicules da Frota Municipal do

Município dePiên,

Descrição: ÓLEO DIESEL SIO • ÓLEO DlESFt. SIO 1 Contratação ernergencial de empresa
para o fornecimento de óleo diesel St O, para 3 (irêsl meses para rnatuilençâo de

veículos da Frota Municipal do Município de Pién.

RS 5.99

Data 30/10/2023 08 00

Modalidade

identificação

Lote/ltom

Quantidade

Unidade

Processo dispensa

PMDP-rji2023-Procepso dispensa

sistema.pien.pf.gov.br:7474/transp

arencia/iicitacoes

CNPJ Razão Social do Fornecedor

08.518.750/0001 -61 AUTO POSTO BOUAl tD LTDA

•VENCEDOR'

Marca: Marca nao informada

Fabricante: Fabricante nào informado

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(z. 1)9754-9603

Valor da Proposta Fina!

Fmail:

autopostobouard(üigni3il com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço

Inc UArt. 5' dt IN 65 de 07de Julhú de 2021

órgão: MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO IGUAÇU

Objeto: VISANDO ÀS FUTURAS AQUiSICÔFS DF COMRUSTÍVFIS (GASOl INA COMUM,
DIESEL COMUM fc DIESEL SI 0) P.ARA A1 EMÜlMEN íü AS NECESSIDADES DA

FROTA MI,JNIC1PAL DE VEÍCULOS E MAQUíNÁRIOS PERTENCENTES .AS

DIVERSAS SECRETARIAS 00 MtiNICIPIÜ DE SÃO PEDRO DO IGIJACU-PR NQ

DISTRITO

Descrição: DIESEL S10 • DIESEL SIO

Data: 05/10/2023 0900

Modalidade' Pregão - Fletrónico

Identificação

Lote/Item

Homologação

Quantidade

95582597000150-1-000077-2023

05/10/2023 00-00

bttps.//www.gov.bi7pncp/pt-br

Unidade LITRO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

18,165.161/0001-09 CAVACO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP

'VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço

me. a An. S' da iN 6'i de 07de Juliio de 2021

Relatório gerado no dia 17/11/2023 09.37:20 (IP: 167 250.44.146)
Código Validação: Bj6XM7SCmQcti5qQPSfZkNMwjsUOrCVrlOX)(c%2b7nUB4{]HU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.hr/CeriiflcadoAuleni>c"dade?tol(en=BiBXM75CmQch5qQPSfZkNMi«iaUOrCVr10XXc%252b7nL.a4qHUBnPim6WA%253d%253d
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órgão: MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO IGUAÇU

Objeto: CONIRATACÃO DE EMPRESA VISANDO EUTURAS AQUISIÇÕES DE
COMBUSIÍVEIS (GASOLINA COMUM, E1ANOL HIDRAIADD COMUM. ülbSEL

COMUM E DIESEL SIOj PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA FROTA

MIJNICIPAL DE VEÍCULOS L MAQUINARIOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS

SECRETARIAS NA SED

Descrição: DIESEL ST O - DIESEL SIO

Data- 04/09/2023 10:30

Modalidade Pregão-Eletrônico

SRP: NÃO

Idenlificação 955S3597000150-1 •00a067--2023

Lote/Item: 1/3

Ata- N/A

Homologação: 11/09/2023 00:00

Fonte: https://\vww.gov br./pncp/pt-br

Quantidade: 55.000

Unidade: LITRO

CNPJ Ra7ão Social do Fornecedor

72.2n.535/000M2 AURORA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

♦VENCEDOR*

Marca; Marca não informada
Fabricante: Fabricanre nào informado
Descrição: Descrição não informada

Valor da Proposla Final

RS 6,12

Item 3: S500

Preço Estimado: RS G.Tl (un)

Quantidade

30.000 Litros

Percentual; • Preço Estimado Calculado: RS 6.11

Desciígào

SBOÜ

Média dos Preços Obtidos: RS 6.11

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1. Menor Preço
hK IlAíl .í' IN' lil (Jf Ordrí./'.ii!'0 ck 202!

Órgão; UNIVERSIDADE ESTADUAL DC NORTE DO PARANA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de ÓLEO DIESEL comum S-500. com

entrega fi anonada no Compus I ui7 Meneyhel de Randeíranles.

Descrição; (LI) 910?.20Ü23-Cornbustívoi, TIPO: Olco Díesel B-S5D0 (Com adição de
biodiesel), USO: Automolivo. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Carga de
5,000 litros, UNID. DE MEDIDA: Litro - (LI) •tn02.20023-Combustr./el, TIPO. Oieo
Diesel B-S.50Q (Com adição de biodiesel), USO: Automotivo, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: Carga de S.OOG litros, UNID. DE MEDIDA Litro

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/Item

Ata

Homologação

l-onte

Quantidade

Unidade.

ÜF

CNPJ Razão Social do Fornecedor

05,819.907/0002-81 UNiPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROlEO LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não irrformads
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

•30/10/2023 09 00

Pregão • Eletrônico

NÃO

1188851OÜOOO154-1-000036-2023

1/1

N/A

08/11/2023 00.00

i itti.i3.//mvw.gov.bF7pncp/pt-br

12.000

LUfO

PR

Valor da Proposta Final

RS 6,13

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço
/rrr IIAli. S'^tíalNt'iStii'C2tiFjijlhoiM20?l

Relatório gerado no dia 17/11/2023 09:37i20 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação; aj6XM75CmQch5<iQPSfZkNMwjaU0rCVf10XXc%2b7nUB4qHü8nPlm6WA%3d%3d
hilp:/An'»iw.bancodepfecos.com.br/CertiricadoAuten!icidade?loken=Bj6XM75CmQcn5qQPSfZkNfcV/jaUOrCVrlOXXc%262b7nLJB4qHU8rtRri^A%253a%263i3
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órgão: WUNlClPiO DE 3A0 PEDRO DO IGüACU

Objeto: VISANDO AS hUTUF^AS AQUISIÇÕES DE CGMEUSTIVEIS (GASOLINA COMUM.

DIESEL COMUM b DlbSbL SI 0) PARA A rbNDIWENTQ AS NbCbSSIDADbS DA

FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS E MAQUINARIOS PERTENCENTES ÁS

DIVERSAS SÉCREÍARI.AS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU-PR NO

DISTRITO

Descrição: DIESEL COMUM P 5 S500 • DIESEL COMUM P 5 S500

Data- 05/1 ü/'20 >3 09:00

Modalidade Pregão ■ Eletrônico

Identificação: 955S3597000150-1 -000077-2023

Lote/Item: 1/3

Ata- N,'A

l loinologação: 05/10/2023 00.00

Fonte: https://www.gov br/pncp/pt-br

Quantidade: 11.000

Unidade. LITRO

CNPJ Ra-/:ão Social do Fornecedor

10.165,161/0001-09 CAVACO COMEnClO DE COMBUSTIVBS LTDA - EPP

•VENCEDOR-

Marca; Marca não informada

Fabricarrle: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço

/nc iiAít 5" !N 65 dc G''de Julho cv 2ü2'i

Órgão: MUNICÍPIO DE SAG PEDRO DO IGUAÇU

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE
COt-/lllUSTÍyFtS (GASOLINA COMUM. FT.Af>lOI HIDRATADO COMUM, DIFSFI

COMUM E DIESEL SI 0.1 PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA FROTA

MUNICIPAL DE VEÍCULOS E MAQUINÃRiOS PERTENCENTES ÁS DIVERSAS

SECRETARIAS NA SED

Descrição: DIESEL COMUM P 5 S500 - DIESEL COMUM P 5 S500

Data: 04/09/202310.30

Modalidade Pregão - Eletrônico

Identificação: 05583597000150-1-000067-2022

Lote/ltenr i /4

Ata: N/A

I lornoloqação: 11 /09/2Q23 00:00

Fonte: https.//www.gov.br/pncp/pt-bi-

Quantidade: 100.000

Unidade LITRO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

12.010.172/0001-25 ARALDI E FERNANDES COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

-VFNCFDOR*

Marca: Marca não infomiada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição Descrição não iríformada

Valor da Proposta Final

^5^^^ Relalóno gerado no dia 17/11/2023 09.37:20 (IP. 167.2S0.44.146)
Código Validação: Bi6XIil75Cn)Qch5<iOPStZI(NMkiiíjaUOrCVr10XXc%2b7fíU84t|HU8nPtm6WA%3d%3d
biio:"vww.bancodeprecos.com.br/CenirtcadoAutenlic«Jade?token=Bj6XM75CmQcH5qQPSfZkNM4jaUOrCVr10XXc%2S2b7nUB4qHU8nRm6WA%253d%253d
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LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - Gasolina

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
01/10/2023 e 09/11 /2023, calculados pela fórmula Menor Preço.

Item 2-SIO

-3 preços de Aquisições e coniralaçôes similares rle outros enl.es públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 04/09/2023 e 30/10/2023,
calculados pela fórmula Menor Preço.

Item 3 - S500

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas,'■adjudicadas entre cs dias 04/09/2023 e 30/10/2023,
calculados pela fórmula Menor Preço.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

- Capta qualquer preço informado pelo fornecredor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou
seja, o preço vencedor do lote.

Reratório gerado no dia 17/11/2023 09:37:20 (rP: 167,250.44.146)
Código Validação: Bi6XM7SCmQch5qQPSfZI<NMwj8UOrCVr10XKc%2b7nLJB4qHU8nPtm6WA%3d%3d
tittp.7/wwii/.bancodepfecos.com.br/CeftiflcadoAutenticldade?tol<en=Bj6XI»l75CmOch5c|QPSfZr<NMi*iaUOrCVr10XXc%252b7nUB4qHuanRm6WA%253d%253d
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Pr^os é uma solução tecnológica íjue atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em L.eis vigentes.
Instruções Normativas, Acórdãos, Regul^entos. Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complemeniares e sites de domínio ampíóTo sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forrna segura, ágil e eficaz. . 5.

Fontes utilizadas nesta cotação;

1 - ComprasNet

www.comprasgovefnamentais.gov.br
Data: 16/11/2023 11:06:46

Acessar a fonte aqui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https;//www.gov.br/pncp/pt-br

Data: 16/11/2023 11:21:03

Acessar a fonte aqui

3 - Prefeitura Municipal de Pièn/PR

sistema.pien.pr.gov.br:7474/transparencia/lifjitacoes

Data: 14/11/2023 16:05:34

Acessar a fonte aqui

Relatório gecado no dia 17/11/2023 09:37:20 (IP: 167.2S0.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQchSqQPSI2kNMA(i8UOrCVr10XXc%2fa7nLJB4qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www/.bancodepfecos.com.br/CeniricadoAutentleldade7loken=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNMn/jaUOrCVrlOXXc%252b7nUB4oHU8nPtm6WA%253d%253d
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município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

SEXTO TERMO ADITIVO (REAJUSTE DE PREÇOS) AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N°
147/2022, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N** 044/2022, CELEBRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E AUTO POSTO MOMBACH

LTDA.

Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e

três o município DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ
CARLOS BONI e AUTO POSTO MOMBACH LTDA, neste ato representada por seu
Administrador Sr. SÉRGIO MOMBACH, resolvem em comum acordo reajustar os valores
do contrato administrativo de fornecimento de combustível n° 147/2022, firmado entre as
partes em data de 27 de junho de 2022, cujo objeto é a contratação de empresa para a
aquisição de combustível Gasolina Comum, para aquisição contínua e ffacionada, conforme
demanda de todas as Secretarias deste Município de Planalto-PR, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumento do preço da Gasolina, após verificada
apenas esse fornecedor participante do Pregão que originou o presente termo contratual, com
base no Art. 37 da Constituição Federal do Brasil e Art 65 da Lei 8.666/93, fica alterada a
cláusula primeira (do objeto), aumentando o valor unitário do objeto, passando a partir desta
data para o valor unitário da Gasolina, item 01 do lote 01 de R$5,45 (cinco reais e quarenta e
cinco centavos), para R$5,77 (cinco reais e setenta e sete centavos), totalizando o valor total
da contratação na importância de R$ 547.911,46 (quinhentos e quarenta e sete mil,
novecentos e onze reais e quarenta e seis centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do valor), em virtude do
reajuste de preços unitários, constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato), passando
o valor total contratado na importância R$ 547.911,46 (quinhentos e quarenta e sete mil,
novecentos e onze reais e quarenta e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

SÉRGIO MOMBACH

Auto Posto Mombach Ltda

Testemunhas:

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RG n'^ 6.772.151-9/PR

EDERSON ALTINO KOBS

RGn° 7.392.781-7/ PR

SEXTO TERMO ADITIVO CONTRATO m 147/2022 - REAJUSTE DE PR.^ÇOS Página 1
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MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gQv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

QUARTO TERMO ADITIVO (REDUÇÃO DE PREÇOS) AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 270/2022, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2022,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E AUTO POSTO

MOMBACH LTDA.

Aos treze dias mês de setembro do ano de dois mil e vinte

e três, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
LUIZ CARLOS BONI e AUTO POSTO MOMBACH LTDA, neste ato pelo
Administrador o Sr. SÉRGIO MOMBACH, resolvem em comum acordo reduzir os
valores do contrato administrativo n° 270/2022, firmado entre as partes em data de
05 de outubro de 2022, cujo objeto é a contratação de empresa com vistas ao
fornecimento de combustíveis: óleo diesel SIO e óleo diesel S500, para atender as
necessidades da Frota de veículos deste Município de Planalto - PR, nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumento do preço do Óleo Diesel S500 e
SIO, depois de verificada apenas esse fornecedor participante do Pregão que originou
o presente termo contratual, com base no Art. 37 da Constituição Federal do Brasil e
Art. 65 da Lei 8.666/93, fica alterada a cláusula primeira (do objeto), reduzindo o
valor unitário do objeto, passando a partir desta data para o valor unitário do Óleo
Diesel S500 item 002 do lote 001 e item 002 do lote 002 de R$4,66 (quatro reais e
sessenta e seis centavos), para R$5,82 (cinco reais e oitenta e dois), e o do Óleo SIO
item 001 do lote 01 e item 001 do lote 002 de R$4,82 (quatro reais e oitenta e dois
centavos) para R$6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos) totalizando o valor total da
contratação na importância de R$ 1.368.400,66 (um milhão, trezentos e sessenta e oito
mil e quatrocentos reais e sessenta e seis centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do valor), em virtude do
reajuste de preços unitários, constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato),
passando o valor total contratado na importância R$ 1.368.400,66 (um milhão,
trezentos e sessenta e oito mil e quatrocentos reais e sessenta e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Nona (dos prazos), prorrogando o
prazo de vigência por 12 (doze) meses, finalizando em 05/10/2024.
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento,

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Quarto Aditivo Contrato Administrativo n^ 270/2022. Página 1
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/G001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

SÉRGIO MOMBACH

Auto Posto Mombach Ltda.

Testemunhas:

EDERSON ALTINO KOBS

RGn° 7.392.781-7/ PR

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RG n° 6.772.151-9/ PR

Quarto Aditivo Contrato Administrativo n® 270/2022.
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município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-tnaíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO (REAJUSTE DE PREÇOS) AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N*' 24^2023, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 04^2023,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO COMERCIO DE

COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aos trinta dias mês de outubro do ano de dois mil e

vinte e três, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e CENTRO NOVO COMERCIO DE

COMBUSTÍVEIS LTDA, neste ato pelo Administrador o Sr. ANTONIO STANG,
resolvem em comum acordo reduzir os valores do contrato administrativo n°

242/2023, firmado entre as partes em data de 18 de agosto de 2023, cujo objeto é a
contratação de empresa visando o fornecimento de ÓLEO DIESEL SIO; nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumento do preço da do Óleo Diesel SIO,
depois de verificada apenas esse fornecedor participante do Pregão que originou o
presente termo contratual, com base no Art. 37 da Constituição Federal do Brasil e
Art. 65 da Lei 8.666/93, fica alterada a cláusula primeira (do objeto), aumentando o
valor unitário do objeto, passando a partir desta data para o valor unitário do Óleo
Diesel SIO lote 001 item 001 e lote 002 item 002 de R$ 4.75 (quatro reais e setenta e
cinco centavos) para R$ 5,89 (cinco reais e oitenta e nove centavos), totalizando o
valor total da contratação na importância de R$ 284.500,00 (duzentos e oitenta e
quatro mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

ANTONIO STANG

Centro Novo Comércio De Combustíveis Ltda

Testemunhas:

EDERSON ALTINO KOBS

RG n° 7.392.781-7/ PR
CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RG n° 6.772.151-9/ PR

Primeiro Aditivo Contrato Administrativo n® 242/2023. Página 1

OOOÜ22



município de

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO (REAJUSTE DE PREÇOS) AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N" 241/2023, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N*^ 04^2023,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO COMERCIO DE

COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aos vinte e oito dias mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e três, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA, neste ato pelo Administrador o Sr. JOEL FOLADOR, resolvem em comum
acordo reduzir os valores do contrato administrativo n° 241/2023, firmado entre as
partes em data de 18 de agosto de 2023, cujo objeto é a contratação de empresa
visando o fornecimento de ÓLEO DIESEL S500 E GASOLINA COMUM, nos
seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumento do preço da Gasolina Comum e
do Óleo Diesel S500, depois de verificada apenas esse fornecedor participante do
Pregão que originou o presente termo contratual, com base no Art. 37 da
Constituição Federal do Brasil e Art. 65 da Lei 8.666/93, fica alterada a cláusula
primeira (do objeto), aumentando o valor unitário do objeto, passando a partir desta
data para o valor unitário da Gasolina Comum lote 02 item 003 de R$4,80 (quatro
reais e oitenta centavos) para R$5,28 (cinco reais e vinte e oito centavos) e Óleo Diesel
S500 lote 001 item OOle 002 de R$ 4.43 (quatro reais e quarenta e três centavos) para
R$ 6,08 (seis reais e oito centavos), totalizando o valor total da contratação na
importância de R$ 1.242.400,00 (um milhão, duzentos e quarenta e dois mil e
quatrocentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

JOEL FOLADOR
Trevo Comércio De Combustíveis Ltda

Testemunhas:

EDERSON ALTINO KOBS

RG Tf 7.392.781-7/ PR
CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RGn° 6.772.151-9/ PR

Primeiro Aditivo Contrato Administrativo n® 241/2023. Página 1
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Planalto-PR, 20 de novembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
CONTFiATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO À AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS:
ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM, para aquisição
contínua e fracionada, conforme demanda do objeto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente á despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

L Qi 1 fO)
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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DE:

PARA:

Planalto-PR, 21 de 2023.

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
VISANDO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS: ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL
S10 E GASOLINA COMUM, para aquisição contínua e fracionada, conforme
demanda do objeto expedido por Vossa Excelência na data de 18/07/2023
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N°...../2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:

1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas

alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia às 09:00 (novel horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente
licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como
MIcroempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma

ME/EPP proponente interessada nos itens exclusivos.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 fnovel horas do dia

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de

Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao

Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta

feira, no horário das 07:30 às 11:30h e das 13:30 ás 17:30h.

2-DO OBJETO

2.1- Contratação de empresa visando o fornecimento de combustíveis: ÓLEO DIESEL
S500, ÓLEO DIESEL 810 E GASOLINA COMUM, para aquisição contínua e
fracionada, conforme demanda do objeto, nas condições fixadas neste edital e seus

anexos.

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Quant. UN Objeto

~ÕÍ 22500 T Diesel S500

Preço Unitário Preço total

R$6,13 R$ 137.925,00
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02 22500

03 I 10600"Õ
Total:
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Diesel S10 R$6,29 R$ 141.525,00

Gasolina Comum R$ 5.61 R$ 594.660,00

R$ 874.110,00

LOTE 02 - EXCLUSIVO ME/EPP

Item I Quant. UN | Objeto

01 7500

02 7500

02 I 14000"
Total:

L  Diesel 8500

L  Diesel 810

L  Gasolina comum

Preço

Unitário

R$ 6,13

R$ 6,29

R$ 5,61

Preço total

R$ 45.975,00

R$ 47.175,00

R$ 78.540,00

R$ 171.690,00

2.2- O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 1.045.800,00
(um milhão e quarenta e cinco mil e oitocentos reais).

2.3- Em atendimento ao Art. 48. inciso III da LC 123/2006, o Lote 02 foi destinado ao

cumprimento da cota de 25% do total do objeto deste certame, limitando-se ao valor de

R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo artigo.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme Indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Praça 8ão Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.

Planalto - PR

DATA:

HORA: 09:00 horas.

4 - DA8 CONDIÇÕE8 DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o
ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições
estabelecidas neste Edital.

4.2- As empresas interessadas em participar do certame deverão estar
localizadas na sede do Município de Planalto, Estado do Paraná.

4.3- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
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b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

Pública:

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,

concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que

não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar

ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de

licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão

ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor

seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de

enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,

conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)

Pregoeira(o) no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um

terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes);

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)

um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único

admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme

modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o

credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);

5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;

5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por

Ações;

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de

Empresário Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo

anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar

devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
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representante legal da licitante. nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou

Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação

da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;

5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo

anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob

as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo

anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou

desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°

123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:

5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como

microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.

5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa

licitante. expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta

licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N" 1):

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N® 1, deverá ser

gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:

httD://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exeL e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser

impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,

preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,

em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo

Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-maíl), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e

Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
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pelo recebimento e envio destes documentos.

b) Marca, Preço unitário e total, com. no máximo. 2 (duas) casas após a vírgula,

devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da

presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para

os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.

c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60

(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a

Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá

constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.

d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas

necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis

para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo

termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato

convocatório ou da legislação em vigor.

g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e

na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência

entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o

primeiro.

h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou

qualquer outro pretexto.

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos

serviços até a conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao

preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação

dos termos originais ofertados.

k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,

sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.

I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se

fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.
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6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de

que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si

e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e

reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de

responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o

mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a

licitação.

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma

proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que

sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e

completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste

Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer

dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente

inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços

ou vantagens baseadas em ofertas das demais lícitantes, preço unitário simbólico,

preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,

que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1

letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item

8 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do

objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes

credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02

(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens

abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
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município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

wm
MUNICÍPIO DE

PIANAIIQ

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas. o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas

novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento

dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal
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9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta;

9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela

Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço

patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do

CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa

situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;
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9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal (anexo V);

9.2.4.5 - Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência Nacional de Petróleos),

em plena validade;

9.2.4.6- Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo

órgão competente local da sede da proponente;

9.2.4.7 - Declaração de Localização e Funcionamento da Empresa (Anexo VIII);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial

ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,

mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em

papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há

menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a

empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou

circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei. a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,

parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e

deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
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conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação Inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Editai.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos

originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-

se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
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aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em

primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes

apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e

os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem

crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada

item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e

superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente

à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de

lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor

preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas

condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores

propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem

propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,

ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da

menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas

(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da

proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em

ordem decrescente de valor.
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10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de

acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando

convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas

posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta

registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)

Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,

decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta

subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma

sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)

poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o

melhor preço para a administração.

10.2.18- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante

desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos

neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E

12
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EMPRESAS Bi PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1- Para o LOTE 01 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua

proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não

beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço

para outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licítantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de

preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade

de cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para

reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado

em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo

aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a

abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos

para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o

estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a

microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso

apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a

devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua

interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuada no estabelecimento
da CONTRATADA, conforme necessidade do Município dt^ Planalto.
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11.2 - No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia
de abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;

c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento;

e)Assinatura do motorista responsável pelo veículo;

11.3-0 combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem
nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

11.4 - As empresas interessadas em participar do certame deverão estar localizadas na

sede do Município de Planalto. Estado do Paraná.

11.5 - Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos
fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento
indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros,
não suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da

Fiscalização.

11.6 - A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados
aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos
operados por seu pessoal.

11.7 - A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de
seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,
garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada
de cada objeto, desde que haja saldo remanescente.

11.8 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas
suas características.

11.9- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como

imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
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11.10. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as

penalidades dos itens seguintes;

12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em

atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados

da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,

independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza

e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a

reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licítante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.
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13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor unitário
do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12 meses, de
acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma

metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este

deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão

quanto a revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a

análise técnica e jurídica do Município de Planalto

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos

serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias

subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)

respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de

INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados

recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
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08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.1058

12.134.22.661.2201.2062

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento

será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, a vista da fatura/nota fiscal por ele

apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências

pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já

declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,

PREGÃO PRESENCIAL n° ..../2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer

outras disposições contratuais.

15- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais

deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o

prazo especificado no item 15.2. mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido

entre as 07:30 às 11:30 horas e 13:30 ás 17:30 horas.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.
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15.3-À Licítante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito

de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.

18 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

16.1 - O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de assinatura do instrumento contatual.

16.2-0 prazo de vigência e de execução do contrato poderá ser prorrogado por igual
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II,
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17- DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de

contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de

CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de G0NTF5ATADA, a

qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste

Edital e seus Anexos.
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17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,

será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3-Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data. aplicar-se-á o disposto no art. 4°. inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°. XXIll, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.
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18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o lícitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;

ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo 7° da Constituição Federal;

ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP

ANEXO VII - Declaração De Localização E Funcionamento Da Empresa

ANEXO VIII - Minuta de Contrato;

ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto
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PREGÃO PRESENCIAL N° ....../2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)

Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e  CPF sob n°

A participar do procedimento íicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N° ..72023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal

da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ W

ENDEREÇO. •ONE:

MUNICIPIO:

O  representante legal da

empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° .../2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

OOdiidQ
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PREGÃO PRESENCIAL N® .../2023

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatórío, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..72023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

i  zj
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PREGÃO PRESENCIAL N® .../2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N® .../2023, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® .../2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

O  representante legal da
em p resa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..72023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito

do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® .../2023

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:,
CNPJ N®

ENDEREÇO FONE:
MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° .../2023

instaurado pelo Município de Planalto, que a empresa acima esta localizada à
do Município de Planalto.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /202

PREGÃO PRESENCIAL N° .../2023

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n® 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n®

747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à ,
N® , na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.® , e do CPF sob n.® ,

residente e domiciliado(a), na Cidade de

• • • •

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá

nos termos da Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições

do Edital de Pregão Presencial N° /2023 pelas cláusulas a seguir expressas,

definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando o fornecimento de
combustíveis: ÓLEO DIESEL 8500, ÓLEO DIESEL 810 E GA80LINA COMUM, nas
condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço total

01 200.000 L Diesel 8500

02 50.000 L Diesel 810

02 5.000 J L Gasolina comum

Total:

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos

os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições

expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. .../2023, juntamente com seus anexos
e a proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTF?ATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Prinneiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTFVVTADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as

condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;

b) Número do processo licitatório.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na

proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de

alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações

na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o

pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento peia contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o

adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus
Anexos.
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b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

contrato;

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTF?ATADA:

a) O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuada no

estabelecimento da CONTRATADA no período de 24 (vinte e quatro) horas,

conforme necessidade do Município de Planalto.

b) No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia
de abastecimento contendo:

Número da placa do veículo;

Quilometragem na hora do abastecimento;

Quantidade abastecida;

A que Secretaria pertence o abastecimento;
Assinatura do motorista responsável pelo veículo;

c) O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem
nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

d) Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de
reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de
produtos fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e
reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao
patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa
responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

e) A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados
aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou
equipamentos operados por seu pessoal.

f) A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de
seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de
combustíveis, garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da
quantidade contratualizada de cada objeto, desde que haja saldo remanescente.

g) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
objeto, obhgando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração
nas suas características.
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h) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim
como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de
quaisquer naturezas do presente contrato.

I) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo ÚNICO - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das

seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03300 14.138.13.392.1301.2047 3,3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
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Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:

a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora. que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto reguiamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega do objeto e vigência do presente Contrato

será de 12 (doze) meses a partir da assinatura.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá

ser prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos

termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12
meses, de acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro

do contrato, em prejuízo da Municipalidade.

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será

concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
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Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos;
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a

boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

h) dissolução de Sociedade;

i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura

Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
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Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei r\°

10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de

1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito

público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento Ücltatório, na modalidade Pregão Presencial, com
vistas à contratação de empresa para a aquisição de combustíveis: ÓLEO DiESEL S500, ÓLEO
DIESEL SIO E GASOLINA COMUM, para aquisição contínua e fracionada, conforme demanda do

objeto, para aquisição contínua e fracionada, cujas especificações estão estabelecidas em

solicitação data de 17 de novembro de 2023, as quais foram estabelecidas/esclarecidas em

Termo de Referência, devidamente assinado em 17 de novembro de 2023 (fis. 03/06).

2. A solicitação encontra-se chancelada pelas Secretarias Municipal de

Administração, de Educação, de Agricultura, de Obras e Serviços Urbanos, de Serviços

Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social, de Cultura e Secretaria
Municipal de Esportes e pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, as quais atestam

previsão de uso total das quantidades definidas, observados prazos e demais obrigações e

informações constantes no Termo de Referência e no Edital.

3. Segundo fundamentado no item 4.5 do termo de referência, o valor estimado de

cada item foram definidos através do valor médio obtido através da verificação por meio de
fotos da bomba nos estabelecimentos do ramo, sendo eles: Auto Posto Mombach LTDA, Posto

do Chico, Posto Pedrotti. Também realizada pesquisa no Banco de Preços e contrato do
Município.

4. A minuta de editai prevê a modalidade Pregão menor preço por item (item 10.1)

5. Os autos foram devidamente paginados, e não há o número do pregão a ser

realizado.

6. O procedimento licitatório encontra-se Instruído com os seguintes documentos,

no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 17 de novembro de 2023;

b) Termo de referência datado de 17 de novembro de 2023;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes autos
ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para garantir a despesa;
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Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 20 de
novembro de 2023 (fi. 24);

e) Parecer Econômico e Financeiro e Contábil datado de 21 de novembro de 2023 (fl.
25);

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

7. Na seqüência, em data de 05 de dezembro de 2023 o processo foi remetido a
esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e
minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n^ 8.666/93. Este Parecer,

portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos

administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

8. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei ns 10.520/2002,
para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios.

9. Nos termos do parágrafo único do art. 1^ do referido diploma legal\ são
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

10. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens pretendidos com o

presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame

dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

II. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, justificando que a
escolha pela modalidade pregão presencial se deu porque as empresas deverão estar

^  localizadas na sede do Município, devido a maioria dos veículos ficarem guardados na sede de
suas respectivas secretarias, no perímetro urbano do Município, o que gerará menos custos de
deslocamento, sem prejudicar a competitividade e economicidade ao Município, e visando o
fortalecimento e desenvolvimento das empresas locais. O item 6.7 esclarece que as empresas

interessadas em participar do certame deverão estar localizadas na sede do Município de
Planalto, Estado do Paraná.

12. O art. 55 da Lei n^ 2.649/2022 alterou a redação do art. 25 da Lei 1.321/2007, o
qual passou a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. Para aplicação dos benefícios previstos no art. 24 - B e 24 - C:
I - Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente

ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da Licitação que

deve ser considerado como um Único item; e
II - Poderá ser realizada licitação exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte,

sediadas no âmbito iocai ou regional, desde que, devidamente justificado no processo.

' Art. 1° da Lei n° 10.520/2002; ̂'^Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam .<ier objetivamente definidos pelo edital, por meio de
e.ipecificaçòes usuais no mercado."
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III - Poderá ser concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

§ is A aplicação do benefício previsto no inciso II do "caput" do presente artigo pode ocorrer
nas seguintes hipóteses, que deverão ser indicadas no Edital do Processo Licitatório e/ou em
seus anexos.

I  - Diante da peculiaridade do objeto licitado, para garantir a vantajosidade de uma
contratação;

II - Para implementação dos objetivos propostos no art. 47, da Lei Complementar n^ 123/2006.
13. Saliento inicialmente, que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração Municipal não só
justificar o por que optou por realiza-lo na forma presencial, mas também demonstrar os
benefícios de sua escoiha. Assim, compreendo a importância e alcance da lei municipal

autorizadora em privilegiar as empresas locais, conforme consubstanciado em Lei Federal

(art. 47 da LC ng 123/20061.

14. Porém, a permissão da Lei Municipal ns 2.649/2022 não é um "mar aberto"

para a administração pública promover o Pregão Presencial sem a devida iustificativa dos

motivos determinantes (interesse público).

15. A utilização de Pregão Presencial não pode ser a regra da Administração

Púbiica local, mas sim o Pregão Eietrônico. e explico as razões determinantes.

16. Saliento que o TCU vinha determinando aos jurisdicionados que só utilizassem

pregões no formato presencial no caso de inviabilidade de realização do certame no formato

eletrônico, a ser Justificada pela autoridade competente. De outra banda, a nova Lei de

Licitações e Contratos, Lei 14.133/2021, o seu art. 17, § 2^, também dispôs que ''as licitações
serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em

^  áudio e vídeo". Referida regra é reforçada também pelo § Ss do mesmo art. 17, segundo o qual
a hipótese de licitação sob a forma presencial caracteriza-se como excepcional.

17. Assim, resta claro que permanece a preferência pela licitação eletrônica no

âmbito da nova Lei Geral de Licitações e Contratos, precedentes do TCE/PR e TCU, sob os quais
a lei local objeta a devida reverência hierárquica e sistêmica.

18. Contudo, insta salientar que o art. 19, §3° da Lei 10.024/2019, traz a

obrigatoriedade da adoção do pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos

casos de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias.

19. Logo, s.m.j., tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na

forma presencial, desde que devidamente justificado expressamente o interesse público.

20. Em termos de legislação local, a adoção do pregão em sua forma presencial
fortalece o desenvolvimento das empresas locais (as quais deverão ter sede neste Município

conforme estabelecido em edital), ao mesmo tempo em que não será prejudicial à
competitividade do certame, tendo em vista que existem ao menos 03 empresas que
apresentaram orçamentos atuantes no ramo objeto deste certame.
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21. Acresça-se que no enunciado n. 292, o Tribunal de Contas da União orienta que
seja Justificada a escolha pelo pregão presencial, até mesmo para que sejam conhecidas as
dificuldades e obstáculos locais, tão necessários no sopesamento e julgamento das contrações
públicas, nos termos o art. 22, § is, da LINDB (Lei de Introdução do Direito Brasileiro), sob
pena de caracterizar ato de gestão antieconômico.

22. Assim, recomendo ao gestor que dentre as duas formas de pregão seja dado
preferência ao pregão eletrônico, e, em hipótese que se enquadre também aos termos da Lei
local (Lei Municipal ns 2.649/2022), se plenamente justificado, adote-se o pregão presencial.

23. Por fim, o artigo 2^ do Decreto nS 7.892, de 2003 enumera as situações nas quais

deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços. Tais hipóteses não são
^  exaustivas, dependendo a utilização de referido sistema mais do atendimento ao interesse

público do que do enquadramento preciso em uma delas.

24. Analisando o contexto das contratações desta natureza, vislumbro que a

utilização do critério menor preço por ITEM atende aos princípios da economicidade e da

competitividade sem causar prejuízo aos licitantes, bem como facilita a fiscalização por parte da

municipalidade, A QUAL DEVE AUDITAR E ATUAR COM PODER DE POLÍCIA PARA EVITAR
CONLUIOS E SIMULAÇÕES ENTRE AS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, considerada a
escolha da modalidade presencial, em que as empresas possuem maior facilidade de
comunicação.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

25. O pregão é regido pela Lei nS 10.520/2002, o Decreto nS 3.555/2000, e,
subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

26. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram
^  estabelecidos no art. 3^ da Lei n^ 10.520/2002, que assim dispõe:

/ - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimpiemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora

da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e

sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao

licitante vencedor.
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27. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos,
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

28. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no

âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
^  apoiam.

29. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação, com

exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de

referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração

Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e

necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a

sua compra.

30. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

^  31. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade competente à
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formals.

32. A Lei n9 10.520/2002 (art. 39, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro
contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

33. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obíeto

34. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve

conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua

descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo
pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução
contratual.

^ Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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35. Em atendimento à exigência legai, o termo de referência fora devidamente
juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal, devendo emitir
autorização para licitação.

36. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 89, III, "a" do Decreto n9

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida
na Lei do Pregão (n^ 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto

detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da
minuta de Edital.

37. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto,

refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se

^  detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da
competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as

especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à
Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

38. Convém lembrar que o art. 79, § 49 da Lei n9 8.666/93, veda a inclusão, no objeto
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção
ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos
estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente.

39. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

40. Neste ponto, é preciso apontar destaque para a inovação trazida pela Lei n°
14.133/2021, relativamente à pesquisa de preços.

41. Saliento que a Lei n9 14.133/2021 foi publicada no Diário Oficial da União de 19
de abril de 2021 e, de acordo com o disposto no seu art. 194, entrou "em vigor na data de sua
publicação". Assim, a Nova Lei encontra-se em vigor e, ao menos em tese, pode ser aplicada,
uma vez que a Medida Provisória prorroga prazo de "adequação" à Nova Lei de Licitações,
prorroga a validade da antiga Lei de Licitações, da Lei do Regime Diferenciado de Compras
(RDC) e da Lei do Pregão até o dia 30 de dezembro de 2023.

42. A flexibilização foi necessária para garantir que todos os entes públicos
municipais pudessem se adaptar às novas regras com segurança jurídica. A iniciativa visou a
maior tempo de transição para a devida orientação dos gestores públicos e preparar os
servidores para as adaptações necessárias.

43. Em verdade, a nova lei de licitações foi aprovada em um momento no qual se
discute a necessidade de otimizar as contratações públicas. Foram aprovados procedimentos e
ferramentas com o intuito de facilitar as ações dos servidores responsáveis por essa relevante
área no âmbito da Administração Pública.

44. Nesse sentido, pontuo que o disposto no art. 23 da Nova Lei dispõe sobre os
parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação, in verbis:
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados deforma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administi-ação Pública, em execução ou concluídas no

período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

lil - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

45. Observe-se: o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no
mercado, situação essa a ser comprovada mediante a juntada da documentação pertinente no
respectivo processo, incluindo, no mínimo, 03 (três) cotações de preços com fornecedores,
pesquisa de contratações similares no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração

^  Pública, ou justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações.

46. A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, situação essa a ser
comprovada pelo Banco do Brasil S/A mediante a juntada da documentação pertinente nos
respectivos processos de dispensa, incluindo, no mínimo, três cotações de preços de empresas
do ramo, pesquisa de preços praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da
Administração Pública ou justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número
de cotações, bem como fazendo constar do respectivo processo a documentação
comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço
estimado" (TCU, Plenário. Acórdão n" 522/2014. Rei. Benajamin 2ymier,j. 12.3.2014).

47. Importante salientar que, além de obrigatória, a pesquisa deve ser revestida de
fundamentada seriedade, sob pena de responsabilização não somente dos agentes que a
fizeram, mas também, do pregoeiro, comissão de licitação e autoridade competente que
homologa o procedimento. Todos respondem solidariamente pela pesquisa mal elaborada e

sua utilização!

48. Com efeito, mesmo que outros sejam responsáveis pela elaboração da

pesquisa, os agentes responsáveis pela condução do procedimento (pregoeiro, comissão de
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licitação e autoridade competente) possuem obrigatoriedade na verificação da real seriedade
da pesquisa efetuada.

49. Dessa forma, caso seja contratado proponente por valores excessivamente acima
dos praticados no mercado, mesmo que com base em pesquisa mal elaborada, responderão,
solidariamente, os responsáveis pela confecção da pesquisa e pela compra.

50. In casu, verifica-se a realização de coleta de preços no mercado com, pelo
menos, 04 (quatro) fornecedores que atuam no mesmo ramo, sendo: Auto Posto Mombach
LTDA, Posto do Chico e Posto Pedrotti. Também realizada pesquisa no Banco de Preços e
contratos anteriores desta municipalidade, afastando possível incidência de sobrepreço, o que
não afasta a necessidade de que a CPL esteja atenta às alterações de preços comumente

^  recorrentes no tocante ao objeto licitado.
51. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico.

52. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,

efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,
no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

53. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços

obtidos.

54. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às

^  características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou

vigentes.

55. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão ns 4.561/2010-ls Câmara).

56. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

b) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

c) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

!)■
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57. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de

recursos suficientes para acobertá-la.

58. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da

participação no certame^ uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir
se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno

porte e sociedades cooperativas.

59. No presente caso, entendo escorreíta a pesquisa realizada.

60. Friso, em especial ao ilustre Pregoeiro que irá coordenar os trabalhos na
presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que referido servidor também é
responsável por conferir os preços dos itens que estão sendo licitados.
61. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

62. Referido entendimento fora exarado no Acórdão n^ 2.318/17 do TCU, onde

fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do pregoeiro e da autoridade que
homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou seja, se ela realmente atende
aos critérios exigidos, estando dentro do preço de mercado e se não houve sopre-preço.
63. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da
licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.
64. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam variação
considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se saber qual o real preço de
mercado para compras públicas.

65. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da licitação
nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual é
esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço praticado no mercado de compras
públicas.

66. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual consiste
na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço de mercado
considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal entre as aquisições e
até em alguns casos a regionalidade.
67. Oriento que a administração entre em contato com as empresas que se

sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim de saber se
houve variação de preços ou se os preços continuam similares, solicitando cotação.
68. Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da contratação ser
pública, poderá a CPL contatar o Município contratante (da pesquisa no banco de preços) e
averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento para aquele determinado produto.
69. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que, se o preço
fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação pesquisada no Banco de
Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real de mercado.
70. Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele contrato,

deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se quiser utilizar referido

^ Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
PARECER JURÍDICO 9 |
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preço como base para lançamento da licitação, devendo sempre considerar previsível lapso
temporal entre a abertura da licitação e a efetiva contratação.
71. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se mostra
adequada.

2.4. Das Exigências de Habilitação

72. A Lei n9 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que

"o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o

caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e

qualificações técnica e econômico-financeira".

73. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos estão

presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser

comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem realizados, visto que exigir

somente a apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, não me parece seguro

para a Administração Pública, visto que a "saúde" econômica de grande parte das empresas

brasileiras não encontram-se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da

documentação prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa

ser cumprido em seus ulteriores termos.

(0^ 2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

74. Outra exigência da Lei ns 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3^, I).

75. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos

critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

76. A Lei n9 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a realização de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

77. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil é
genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais para a
realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

PARECER JURÍDICO 10

Üi)ÜÜ/l



2.7. Autorização para a abertura da licitação

78. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição
do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a

oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

79. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para

a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n^ 3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e Contratual e seus Anexos

80. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3.555/2000, o processo

^  licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do
contrato - o que foi atendido.

81. Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que
determina o art. 40 da Lei n^ 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua

modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela
Lei 10.520/2002, Lei n^ 8.666/93 e ainda os benefícios previstos na Lei Complementar n°
123/2006 que trata de benefícios e diferenciado tratamento às Micro empresa e Empresa de
Pequeno Porte, Decreto n° 7.892/2013 e Decreto n° 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e
horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.

82. Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para
assinatura de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de
participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de
julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para
esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de
pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação
dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo também o
previsto no Art. 3° do Decreto n 10.024/2019.

83. Pois bem, diante do que consta dos autos, estão presentes os requisitos
necessários ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais
amplo acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de
realizar a melhor contratação possível mediante a formalização do edital e minutas acostadas,
dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor
oferta para a Administração.

84. Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do
edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na Prefeitura
Municipal, em virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 08
(oito) dias úteis anteriores a data marcada para a sessão de recebimento de Propostas e de
Habilitação, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Paraná, TCE-PR e disponibilização do edital no sistema de
compras Governamentais onde pretende-se realizar a licitação na forma eletrônica.

PARECER JURÍDICO 11 |
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85. Desta feita o procedimento ílcitatório ora em análise esta embasado nos artigos
da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

CONCLUSÃO

86. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa
ser cumprido em seus uiteriores termos;

b) Deve ser afixado o número do pregão a ser realizado.

c) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas

observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo

único do art. 38 da Lei ns 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências
cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 06 de dezembro de 2023.

Documento a&sinado digitalmente

PATRIQUE MATTOS OREV
Data: 06/12/2023 08:40:51-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 06 de dezembro de 2023.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeiro(a)/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de Julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS: ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM,
para aquisição contínua e fracionada, conforme demanda do objeto, nos termos
da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

L\ò\l £■ -^OrJ)
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

086074
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanatto.pr.gDv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 068/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

l-PREÂIWBULO;
1.1- O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 20/12/2023 às 09:00 inovei horas, no Prédio da

Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto,
Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constante, nas
condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM:

Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma

ME/EPP proponente interessada nos itens exclusivos.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de

habilitação, deverão ser entregues no máximo até ás 09:00 (nove) horas do dia

20/12/2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de

Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone

(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@píanalto.pr.gov.br ou junto ao

Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta

feira, no horário das 07:30 às 11:30h e das 13:30 às 17:30h.

2 - DO OBJETO

2.1- Contratação de empresa visando o fornecimento de combustíveis: ÓLEO DIESEL
S500, ÓLEO DIESEL 810 E GASOLINA COMUM, para aquisição contínua e
fracionada, conforme demanda do objeto, nas condições fixadas neste edital e seus

anexos.

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Quant. UN Objeto Preço Unitário Preço total

01 22500 L Diesel S500 R$6,13 R$ 137.925,00

080075
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02 22500 L Diesel S10 R$ 6,29 R$ 141.525,00

03 106000 L Gasolina Comum R$ 5,61 R$ 594.660,00

Total: R$ 874.110,00

LOTE 02 - EXCLUSIVO ME/EPP

Item Quant. UN Objeto Preço Unitário Preço total

01 7500 L Diesel S500 R$ 6,13 R$ 45.975,00

02 7500 L Diesel S10 R$ 6,29 R$ 47.175,00

02 14000 L Gasolina comum R$ 5,61 R$ 78.540,00

Total: R$ 171.690,00

2.2- O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 1.045.800,00

(um milhão e quarenta e cinco mil e oitocentos reais).

2.3- Em atendimento ao Art. 48, inciso III da LC 123/2006, o Lote 02 foi destinado ao

cumprimento da cota de 25% do total do objeto deste certame, limitando-se ao valor de

R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo artigo.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme Indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA; 20/12/2023.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições
estabelecidas neste Edital.

4.2- As empresas interessadas em participar do certame deverão estar localizadas
na sede do Município de Planalto, Estado do Paraná.

4.3- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;

3
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16
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b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.

4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de

enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,

conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o) Pregoeira(o)

no inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro

envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PAF^ CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)

um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único

admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme

modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento
será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);

5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de Sociedades Empresariais;

5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo

anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar

devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,

a apresentação dos seguintes documentos:

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);

5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo H), firmada pelo representante

3
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legal da licitante. nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou

desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:

5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.

5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,

expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser

gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
httD://Dlanaíto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma

eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser

impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em

papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no

modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo

Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição

do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da

licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-maii), este

último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na

proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e

Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável

pelo recebimento e envio destes documentos.

b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo
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o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.

c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a

Proposta de Preços ao Lícitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá

constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.

d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis

para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo

termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato

convocatório ou da legislação em vigor.

g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na

proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre

o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.

h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a

realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao

preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.

k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.

I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se

fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das

propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de

que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
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e obteve do Licltador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado
a conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que

sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo

fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste

Edital.

6.4.1.1-Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo
legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços

ou vantagens baseadas em ofertas das demais llcitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que

deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes

credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS

município DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N°. 068/2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO
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(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N°. 068/2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia. hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no

item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas

não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)

comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas

novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro

(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado

antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes. o Pregoeiro (a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

000081



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas

a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração

Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal (anexo V);
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9.2.4.5 - Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência Nacional de Petróleos),
em plena validade;

9.2.4.6- Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo
órgão competente local da sede da proponente;

9.2.4.7 - Declaração de Localização e Funcionamento da Empresa (Anexo VIM);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou

ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,

mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel

termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou

rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua

ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de

conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que

desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou

qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
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poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583
- Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para
a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos

originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,

deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá

o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-

se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração

das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das

propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério

do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das

propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e

exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta

de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações

para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo,

o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos

apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em

primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

OOOÜ84



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:75.460.526/000M6

fP^lg Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente

à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de

lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço,

multiplicado por 1.10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos. 03 (três) propostas escritas de preços nas

condições definidas no subitem anterior. o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores

propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando

esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor
proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta

escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo

com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
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convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas

posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)

Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,

decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,

verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até

a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma

sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/08.

10.3.1- Para o LOTE 01 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço
para outro de menor valor caracterizando desempate legal.
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10.3.2 - Os licítantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de
cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e. assim, ser classificado em
primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo

aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos

para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o

estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) pròprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua

interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de

existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
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caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motívadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as

licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais

apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para

habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)

Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não

declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente

lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse

fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo

esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de

sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade

Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão

quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuada no estabelecimento

da CONTRATADA, conforme necessidade do Município de Planalto.

11.2 - No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia de

abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;

c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento;

e)Assinatura do motorista responsável pelo veículo;

090Ü88



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

11.3-0 combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem
nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

%

11.4 - As empresas interessadas em participar do certame deverão estar localizadas na

sede do Município de Planalto, Estado do Paraná.

11.5 - Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos
fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento
indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros,
não suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da

Fiscalização.

11.6 - A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos

bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos

operados por seu pessoal.

11.7 - A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de

seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,
garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada

de cada objeto, desde que haja saldo remanescente.

11.8 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,

obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas

características.

11.9- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciáhos, bem como

imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes

de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais

e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes

aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua

conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.10. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para

emissão dos documentos fiscais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCÜMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
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12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTFiATO- FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme

estabelece a Lei de Licitações.

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e Inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
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hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados

da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,

independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza

e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor unitário

do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12 meses, de acordo
com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta deverá

comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de

apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas
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fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Municipio de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômíco-financeiro do contrato, em

prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão

quanto a revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a

análise técnica e jurídica do Município de Planalto

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas,

a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão

realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000
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14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já

declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n° 068/2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo

especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre as

07:30 às 11:30 horas e 13:30 às 17:30 horas.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da

síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o

prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.
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15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)

concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para

apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados

para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito

de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente

no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

16.1-0 prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de assinatura do instrumento contatual.

16.2 - O prazo de vigência e de execução do contrato poderá ser prorrogado por igual
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II,

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17- DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de

contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a

qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital

e seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,

será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1-As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3-Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
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do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°. da Lei n °
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII,
da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário. a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente

apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando

solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito á Praça São

Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos

membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei

10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao

edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,

parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação

ou indenização.

18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação,
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,

se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,

anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou

capacidade financeira, técnica ou administrativa.
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19 - ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digitai);

ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;

ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo 7° da Constituição Federal;

ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP

ANEXO VII - Declaração De Localização E Funcionamento Da Empresa
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;

ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, 07 de dezembro de 2023.

h  ? 6.
LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal de Planalto
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PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:_ EST.

Credenciamos o(a)
Sr.(a)

,  portador{a) da cédula de identidade sob n°

e  CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
068/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

3 23

OOÜÜ97



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL;,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da
empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

1  24
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 068/2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Locai e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

25
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PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO:, EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2023, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

26
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PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

FIAZÂG SOCIAL:,

CNPJ N®

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito

do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

000101



UNICÍPIO O

município de planalto
CNPJ; 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaÍto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2023

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:,
CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:_
MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2023
instaurado pelo Município de Planalto, que a empresa acima esta localizada à

do Município de Planalto.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /202

PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à ,

N° na Cidade de , neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,

portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,

residente e domiciliado(a), na Cidade de

•.

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá

nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do

Edital de Pregão Presencial N° 068/2023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras

de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando o fornecimento de
combustíveis; ÓLEO DÍESEL 8500, ÓLEO DIESEL 810 E GASOLINA COMUM, nas
condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço total

01 200.000 L Diesel 8500

02 50.000 L Diesel 810

02 5.000 L Gasolina comum

Total:

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos

os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 068/2023, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTFRATADA.

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
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Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$

(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até
30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo

Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal

de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as

condições estabelecidas no Edital. Anexos e Cronograma:

a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;

b) Número do processo licitatório.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na

proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de

alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações

na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o

pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para

conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele

apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição

contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o

adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuada no estabelecimento

da CONTRATADA no período de 24 (vinte e quatro) horas, conforme necessidade
do Município de Planalto.

b) No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia
de abastecimento contendo:

Número da placa do veículo;

Quilometragem na hora do abastecimento;

Quantidade abastecida;

A que Secretaria pertence o abastecimento;

Assinatura do motorista responsável pelo veículo;
c) O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem

nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.
d) Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de
produtos fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e
reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio
público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em
face da atividade da Fiscalização.

e) A CONTFRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados
aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou
equipamentos operados por seu pessoal.

f) A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de
seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,
garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade
contratualizada de cada objeto, desde que haja saldo remanescente.

g) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas
suas características.

h) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
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decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como
as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

i) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo ÚNICO - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:

a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
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infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
6) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega do objeto e vigência do presente Contrato será
de 12 (doze) meses a partir da assinatura.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos

do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando

o valor unitário do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12
meses, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela

CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do

fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo

a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),

que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de

Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato, em prejuízo da Municipalidade.

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens

anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será

concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto

Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem

sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os

pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
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Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização.
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTF^TANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;

i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da C0NTF5ATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -

Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n'' 10.520,
de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n®. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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08/12/2023, 07:29 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 068/2023

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça Sào Francisco
de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 068/2023, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando o fornecimento de
combustíveis: ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL SIO E
GASOLINA COMUM, para aquisição contínua e íracionada,
conforme demanda do objeto.
VALOR TOTAL: R$ 1.045.800,00 (um milhão e quarenta e
cinco mil e oitocentos reais).
DATA DA ABERTURA: 20 de dezembro de 2023 - às 09:00

(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:F7CED2AD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/12/2023. Edição 2915
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

000111
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/F7CED2AD/03AFcWeA582GZnuMkilLIJ4J6mcdwb1 L_8FQbZbefmpxoTzRMmK-JBWeJT0xPN... 1/1
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MUNICÍPIO OEPUNALTO

EETIFICAÇâODOAVISODELiaTAÇÂO
'PREGÃO ELEmÒNICO'N3067/202í

O MUNICÍPIO OE PLANALTO f32 sâber aos interessados que com base ns Lei
Federal 10.520 de 17 de juiho de 2K)2. Decreto Munic-íal de a' 2727/2007

de 26/06/2007 í, subsidiariamente, à Lei n? 8.666/93 e compleirientares. em

sua sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n? 1S83, Fará realizar licitação na

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n® 067/2023, conferme descrito abaixo:
OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa para prestação
dê serviços de conserto, recapagem e vulcanizaçao de pneus, destinado a

manutenção regular da frota de máquinas e veículos do município de Planalto

PR, conforme nece^idade das Secretarias.

ONDE SE lÊ:

VAIOR TOTAL: RSl.2'13,639,13. (Um mithio duzentos e quarenta e Ués mil
seiscentos e tnnla e nove reaise treze centavos),

LEÍÃj^
VAU Ál R$1240,113,29 (Um milhào duzentos e quarenta trui cento e

treze reaise vinte e nove centaws).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 19 de

dezembro de 2023, a partir das C9h00mir.

FORMAUZAÇÀO OE CONSULTAS: O referido editai poderá ser obíiiío junto ao
Setor de üataçôes do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município ce Planado, através de solicitação via e-maíl:

Iic!tac30i3planal!o,pr,gov.br ou através do iite

w.nv.comprasgovernamentais.gov.bf.

SISreMA ELETRÔNICO: iiVww.(tomprasgo«mamentas.goy.br,

LUIZ CARLOS 80ÍJI

Prefeito Municipal

EPITAl K RESmr/toO DELiCItACÃO
PftEGAO PRESECIAt. IP mm DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

FERNANDA SCHERERIWRZEC, ns caslíals oe Prsgcíía iM Maicifuo dí PatiíS,
Esaii^iirá kU íc-tri r- :yea23,dí'i«,viV'o:?2)23, snacçrTtfBá
Le ^ 5ÍÍ 08 31 de .ixn: de SX12, iterefo h rd 2WW « 261»?0C? e
süHt;». , '2 Mia Le rd SêSê íí dí ",íVc de 1993«wjs pesefsíes Sefa^ 9 le^sis^
ccrsíS. TORNA PÚeUlCO. d F^í-fe- dí Ldt^ íb .TOtaráJs PREGÃO
ReENClAL 1^ MENOR Pl^0.iíi8.?i)te

1. OEjâsdaljuüçéd
dí eriip2<e com vistas á de naeriais eicdares nara codecçia de U

escoai cesr^dcs a ts aFjos e rede ipunoai de esnc no es de 202a. onfare

8 da Secítara de ECLt2çãa do Uutqs de

2. EnfnsasPaitéiiwitK;

IlEUASRA.ríÍLFRiTZENME

2a PCTÉ-ídlA SOM E íi=«?jAríALTDA EPP
S't^ CtesZada

a. Empresas Vencí^s:
3,1 EilASRA,'A£LFRíTZENME pessos/wldtcacíniirsaçfcnoCFPJ335626920X115coffl

stòE!n?anal53-=ll'd3s»k3d3emfiB3íW5d9ssC1.C2.n3,M,C5K.C7,K.'S.!0,t1.1l
il 11. 15, tê, n. 16. 13.33 Z', 22. Ú. H e 25 K «e C aaízaníc a nrwflà-aa Je i?S
208^2.52 totoasis s oíc mü urecsnas e sele reas e dníjeria cenüvosi

iOaisdaAberlua

tt A Ud^ Pre^' .rVeseicB! !<-' 1X22023 cs C6 de rcivens: c-e 2033 teií s^ ̂lts
en tafiáo reaizsía ;aa Pi^ra no lía 21 ce novertre de 2023, ís KOO fraes. ra sala de
tcSações da PreTeiura ManooaísePeivju.EsixoooPjrm.râr^SkiFrarácoceAssfi.ir
1583 C^ío.

Esiado do Psent er 21 de iwKtRíe *323.

FBTNANDA SCHERER MAfSEC

Pre9»ira

MUNICÍPIO DE PtANAlTO

AVISO DE ItOTAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N! 009/2023

OMUNIOPtO DEPLANÂlTO FR, fez saber aos interessados que com base na Ifí
fti 8.686/93, IC mllWi de 11 de dezembro de 2906 e demais leglsldCão
afVicável em sua sede ato e Pnça SSo Francisco de Assis, 1583, fará realizar
lidtsçàe na Modalidade TOIAADA DE PffEÇOS sob rS M9/2023, conforme

descrito ebaiw:

OBJETO: Contratação de err.presa legalmente estabeiezlda t especla'íada no

ramo da construção cnii, que satisfaça todos os padrSes de qualidade, çera
enscuçk de Cbra de Engenharia de Pavi-mentaçãc da Avenida Rio Ctande do
Sid, entre Rod. PR163 e Rua lacob Theobaidts Erthai, no Munldpio de
Planalto/PR. irrciuindo o fornecimetito de materiais, conforme projeto técnica
serdo aérea total de 21.430,86 rTr'erecape asfálttcoemCBUQ,sendoaárea
toUlde 15 189,24 mT

Preço méiimo: P.$ 2,176.620,4? [C-« fr,ilnòes cento e setenta e seis mS e
seiscínios e vinte reais e quarenta e sete centavos),

DATA DA ABERTURA: 27 de dezemb.m d 2023 - ás 09h^in [nove horas).
Maioms informações junto ao Departamento de tici'tações em horário de

e>PEdiente,ouet!ce-rr«li: licitacao@pleiiaítD.pr.goy.br

LUIZCARIOSBONI

Prefeito Munkipal

.MLMCÍPIÜDEPUN.VLTO

AVISO DE liniv

"PREÍÍÃO PRtSKNCiAf.

O MUNICÍPIO DE PLAN.ALTO Tav iiber aos iiilacssaiius que com basom i,ci
Fetietal u' 10,520 de 17 de julho de 2002. Decreto Maiicipaí de n' 2727 20u7
de 2&T3&'2007 c, subsidiajtaweutt. à L:i n° 8.66593 e eoniplcmcntares, I.C
i2.V3C06c IIAZON, cm suascdesiluaPntçaSioFra.TCiscn Jc Avsís.if i.íS.T.
làiá reali/ar Liciiaç.to iia Modalidade HRliíi.ÀÜ PRESENCIAL >ob n""
068^202.3, cimfomie Jescttlo ̂ ixo:

OIUETO: ("nmraiaç.To de empresa visancfo o fonsccimeiilo de combuíJíveis;
DI.FO DIESEI. S,<(>0. Ó(.F.O DIF.SF.I, S!0 E OASOI.INA COMUM paia
aquisição continua e ftacMiiada, confomic jHtiandadü Ajelo.
VALOR TOT.AL: RS 1.045.800.00 (ura milhão e quarcnia c ciKO zral e
üiiouoilos reais).

ÜAT.S DA .LBERTliRA; 20 Jc di^atnbro de 3023 - às 09:00 (oowl hiTis.
Maiotts lufonnaçòcs juaio au Depanamcnio de Licitações uin liorírio de
oqxviicDic iMi pelo c-mail: liciiacaivaplanalto.pi:gov.br

LLIZ CARLOS BONi

Prefeito Mumeipsl

TERMO DE HO.MOLOG.AC.ÃO
PRtG.ÂO PRESENCIAL N' (363,'2023

O Prefê-to do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecei
do Pa-gociio e Equipe de Apoio, dí cotifomitdadc tom a ATA de Sessão

Publica dc I'legáopIe^t^cial n°. Oft3'2i)23. lavrada em i6 Je luncitiliíode Zti23.
fÍÍ3M()UXi(.) o resultado final do Processo l.Kiiaiõno. na modalidade Pregão
Piesencial, TijK» Nfcnor Preço por íicin dc acíffdi) eom o ̂ iso doscnlu-
OBJETO; (.'ontTaiaç.ií) de empre^ com \isns à aquisição cie materiais
«colares para confecção de kit escolar destinados a todos os alunos da
rede municipal dc ensino no ano ile 2024, conlbune necessidade da
Secretaiia de EducaçAtt do Município de Piaiiaiio-PR
EMPRESA: íil.lAS RAFAEL FRfT^KN ME

LUIt 01

II LM;(il,i)2,fiJ,(i4,i)5,lj().r)7,i)!<,iW.IO,II,l2,lj,l4.l5,l6,|7.|í(,l9 211,31 2223.24
e3.^

Valor TOTAL: rs ZfS.ytiZ.zO (duacnios e oito niit novecentos c site reais

c cinqucrva ecolav-osl.

OATA:fl4dedc?fmbrode2i)?,t.

i.U/CARI.OSBOM

Picfeiio Municipal

JUROS RECUAM PARA

O CRÉDITO ROTATIVO

E CHEQUE ESPECIAL

A taxa média
de juros cobrada
de pessoa física
no crédito livre
recuou 1,9 ponto
percentual (p.p.)
em outubro, che
gando a 55,4% ao
ano. No acumula

do de 12 me.ses, o
recuo eslá em 1,2
p.p. Segundo as
estatísticas mone
tárias e de crédito,
divulgadas pelo
Banco Central, o
resultado se deve

principalmente á
queda das taxas
médias cobradas
nas operações de
cartão de crédito
rotativo, que di
minuiu 9,5 p.p.,
e no cheque es
pecial, que redu
ziu em 7,3 p.p.

Já o crédito pes
soal não consig
nado registrou re
dução de i,7p.p.
No caso daí

pessoas jurídicas
a  taxa média fi
cou em 22,8% ac
ano, o que, se

gundo o BC, cor
responde a "es
tabilidade no mêí
e redução de 0,4
p.p. em 12 me

ses. No credite
livre - quando oí
bancos têm auto
nomia para em
prestar dinheirc
captado 110 mer
cado e definir as
taxas cobradas
dos clientes í
taxa média de ju
ros observada err
outubro chegou r
42,2%.

: "ABANDONO
:DE EMPREGO

Sra. ELL'\NI lvL\RTA ULLRICH

Esgotados nossosTcciirsos de localização
e tenao em vista encontrar-se em local não
sabido, convidamos o Sra. EÍ..LANI MARTA
ULLRICH. a comparecer na empresa Dip
Frangos S/A, CNPJ 21.8J9..182/0002-88,lo
calizada no endereço da BR 163, KM 8fi,
-S/N, Capauema-P]^ a fim de retornar
ao eniprego pu justificar as faltas: desde
io/io/í}023,dentro do prazo de yahs a par
tir desta publicação, scvb pena de fiòir res
cindido, automaticámeote, o contrato de
trabaüio nos termos do art-4B2, i, da CLT.

Capanéma,o8 de Dezembro de 2023

Frangos S/A


